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Contrato
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 
CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

 
ATOS ADMINISTRATIVOS 

 
 
Errata dos extratos de contratos, 024, 025, 026, 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, 036, 038, 039, 040, 041, 042, 103, 104, 105, 106, 230, 231, 
291,  478,  480,  481,  482,  483,  485,  486,  487,  088  e  489/2020,  publicados  no  Diário  Oficial  do  Município,  no  endereço  eletrônico, 
www.presidentedutra.ba.gov.br, quinta‐feira, 27 de Fevereiro de 2020| Ano VI ‐ Edição nº 00486 | Caderno 1 
 
 
 
Texto publicado:  
Extrato  do  Contrato  nº  024/2020,  DL  001/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Gilvete Reis de Jesus, CPF: 582.457.315‐87,  objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Conselho Tutelar, Valor:  R$ 11.760,00 ( 
Onze mil, setecentos e sessenta reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o  texto acima e onde  se  lê Valor: R$ 11.760,00  ( Onze mil,  setecentos e  sessenta  reais),  passará a  ser  lido Valor Global:    R$ 
11.760,00 ( Onze mil, setecentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  025/2020,  DL  002/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Pedro Alves de Souza,  CPF: 123.836.088‐23,  objeto: Locação de imóvel para uso do inforcentro, Valor:  R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais),  
Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o  texto acima e onde se  lê Valor: R$ 18.000,00  (Dezoito mil  reais), passará a ser  lido Valor Global: R$ 18.000,00  (Dezoito mil 
reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  026/2020,  DL  003/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado:  Givanildo  Rocha Machado,  CPF:  017.425.205‐61,  objeto:  prestação  de  serviços  de  digitação  a  serem  executados  junto  ao  setor  de 
Licitações e Contratos do Município de Presidente Dutra – Bahia, Valor:  R$ 12.000,00 (Doze mil reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário 
Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 12.000,00 (Doze mil reais), 
permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  028/2020,  DL  005/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Liag Xião Ying,   CPF: 777.164.005‐25,  objeto: Locação de imóvel  na cidade de Salvador, para funcionamento da residência estudantil, 
Valor: R$ 70.560,00 (Setenta mil, quinhentos e sessenta reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 70.560,00 (Setenta mil, quinhentos e sessenta reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 
70.560,00 (Setenta mil, quinhentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  029/2020,  DL  006/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39,  
Contratado: Gilmar Alecrim Machado,   CPF: 100.974.655‐35,  objeto: Locação de imóvel para uso do Departamento de Ensino Fundamental, Valor: 
R$ 11.760,00 ( Onze mil, setecentos e sessenta reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  11.760,00  (Onze mil,  setecentos  e  sessenta  reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global:  R$ 
11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  030/2020,  DL  007/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Ana Caroline Gonçalves Oliveira, CPF: 078.971.455‐81, objeto: Locação de imóvel para funcionamento do almoxarifado da Secretaria de 
Saúde, Valor: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 6.600,00 (Seis mil e 
seiscentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  031/2020,  DL  008/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada:  Elizángela  de  Carvalho  Sodré,  CPF:  667.291.575‐34,  objeto:  Locação  de  imóveis  para  funcionamento  da  Vigilância  Sanitário  e 
Epidemiológica do Município, Valor: R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – 
Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 22.200,00 (Vinte e dois mil e duzentos reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 22.200,00 
(Vinte e dois mil e duzentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  032/2020,  DL  009/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Vitória Serviços, CNPJ: 12.398.727/0001‐58, objeto: Prestação de serviços na coleta,  transporte e destinação  final de  resíduos saúde, 
classe A, B e E, Valor: R$ 4.800,00  (Quatro mil e oitocentos reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  4.800,00    (Quatro mil  e  oitocentos  reais),  passará  a  ser  lido  Valor Global:  R$  4.800,00  
(Quatro mil e oitocentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  033/2020,  DL  010/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Vilobaldo Ferreira Evangelista, CPF: 100.974.655‐34, objeto:  Locação de  imóvel para uso do almoxarifado do Setor de Contabilidade, 
Valor: R$ 11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  11.760,00  (Onze mil,  setecentos  e  sessenta  reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global:  R$ 
11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 
CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  034/2020,  DL  011/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Hilda Mota Figueiredo Novaes, CPF: 220.869.435‐04: Locação de imóvel para uso do Setor de Merenda Escolar, Valor: R$ 7.800,00 (Sete 
mil e oitocentos reais), Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais), passará a ser lido Valor Global: R$ R$ 7.800,00 (Sete 
mil e oitocentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  035/2020,  DL  012/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Janice Rocha Machado, CPF: 019.515.045‐77, Objeto: Locação de imóvel na sede do município para uso do almoxarifado da Secretaria de 
Infraestrutura, Valor: R$ 11.760,00  (Onze mil,  setecentos e sessenta reais),   Vigência: 08/01 a 31/12/2020.   Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito 
Municipal.  
Errata: Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê Valor:  R$  11.760,00  (Onze mil,  setecentos  e  sessenta  reais),    passará  a  ser  lido Valor Global:  R$ 
11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  036/2020,  DL  013/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Ezelson Oliveira Machado CPF: 488.750.745‐34, Objeto: Locação de imóvel na sede do município para uso do CAPS, Valor: R$ 5.760,00 
(cinco mil, setecentos e sessenta reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e sessenta reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 5.760,00 
(cinco mil, setecentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  038/2020,  DL  015/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Evilênio Cavalcante Machado CPF: 462.544.635‐04, Objeto: Prestação de serviços de divulgação de matérias através de carro de som, 
Valor: R$ 18.000,00  (Dezoito mil reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 18.000,00  (Dezoito mil reais),  passará a ser lido Valor Global: R$ 18.000,00  (Dezoito mil 
reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  039/2020,  DL  016/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Wecsley da Silva Barreto, CPF: 962.514.505‐25, Objeto: Aluguel de imóvel na Vila de campo Formoso, para funcionamento do posto de 
correios local,  Valor: R$ 2.400,00  (Dois mil e quatrocentos  reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos  reais),  passará a ser lido Valor Global:  R$ 2.400,00  (Dois 
mil e quatrocentos  reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  040/2020,  DL  017/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: José Bastos Sobrinho, CPF: 250.285.295‐15, Objeto: Locação de imóvel na Pça. do Comércio para funcionamento do Inforcentro, Valor: 
R$ 11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  11.760,00  (Onze mil,  setecentos  e  sessenta  reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global:  R$ 
11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  041/2020,  DL  018/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Érica Nunes Novaes Machado, CPF: 950.348.975‐04,  Objeto: Locação de imóvel na sede do município., para uso do departamento de 
Assistência social, Valor: R$ 11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito 
Municipal.  
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  11.760,00  (Onze mil,  setecentos  e  sessenta  reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global:  R$ 
11.760,00 (Onze mil, setecentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  042/2020,  DL  019/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada:  Odontomedicenter  ltda,  CNPJ:  10.950.411/0001‐00,  Objeto:  Serviços  de  conserto  e  manutenção  de  equipamentos  odontológicos  e 
hospitalares, Valor: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais),  Vigência: 08/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais),  passará a ser lido Valor Global: R$ R$ 17.200,00 
(Dezessete mil e duzentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  103/2020,  IN  001/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Acrissia Souza Dourado, CPF: 054.108.265‐28,   objeto: prestação de serviços técnicos advocatícios a serem prestados na coordenação 
dos trabalhos do CEJUSC do Município, Valor:  R$ 30.000,00 (Trinta mil reais),  Vigência: 02/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito 
Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor:  R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), passará a ser lido Valor Global:  R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 
permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  104/2020,  IN  002/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Tatiane Nunes Miranda Castro, CPF: 033.437.115‐51, objeto: Prestação de serviços advocatícios a serem prestados na orientação jurídica 
e acompanhamento processual de questões de cunho social,  Junto ao CEJUSC, Valor:   R$ 24.000,00  (Vinte e quatro mil  reais),   Vigência: 02/01 a 
31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), passará a ser lido Valor Global:  R$ 24.000,00 (Vinte e 
quatro mil reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 
CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  105/2020,  IN  003/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Maira Gonçalves Machado, CPF: 046.243.795‐78, objeto: prestação de serviços técnicos advocatícios a serem desenvolvidos no auxilio e 
estimulação  de  soluções  consensuais  de  questões  de  cunho  social  junto  ao  CEJUSC,  Valor:    R$  18.000,00  (Dezoito mil  reais),  Vigência:  02/01  a 
31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 18.000,00 (Dezoito mil 
reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  106/2020,  IN  004/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Fernando Suzarte Reis, CPF: 050.606.875‐70, objeto: prestação de serviços técnicos de engenharia, desenvolvidos junto às secretarias de 
Infraestrutura e Meio Ambiente do município de Presidente Dutra – Bahia , Valor:  R$ 64.560,00 (Sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais), 
Vigência: 02/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o  texto acima e onde se  lê Valor: R$ 64.560,00  (Sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta  reais), passará a ser  lido Valor 
Global:  R$ 64.560,00 (Sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  230/2020,  DL  020/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: J N Fabrica de Bolsas & Brindes Ltda, CNPJ: 21.544.717/0001‐74, Objeto: Aquisição de 220 pastas executivas para a Secretaria de Saúde, 
Valor: R$ 8.470,00 (Oito mil, quatrocentos e setenta reais),  Vigência: 26/02 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 8.470,00 (Oito mil, quatrocentos e setenta reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 8.470,00 
(Oito mil, quatrocentos e setenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  231/2020,  DL  021/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Crescer Consultoria e Eventos Educacionais  Ltda, CNPJ: 07.424.351/0001‐58, Objeto: Aquisição de 220 cadernos pedagógicos   para a 
Secretaria  de  Educação,  Valor:  R$  7.700,00  (sete mil  e  setecentos  reais),    Vigência:  26/01  a  28/02/2020.    Silvio Mário  Alves  Almeida  –  Prefeito 
Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 7.700,00 (sete mil e 
setecentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  291/2020,  DL  022/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Elísio Alves Rocha, CNPJ: 18.123.274/0001‐33, Objeto: Fornecimento  de peças para reposição em veículos da frota,  Valor: R$ 17.200,00 
(Dezessete mil e duzentos reais),  Vigência: 20/01 a 14/02/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 17.200,00 
(Dezessete mil e duzentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado.  
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  478/2020,  IN  006/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado : Antônio Carlos Batista Machado,  CNPJ: 31.356.569/0001‐18,  objeto: serviços a serem prestados no atendimento médico ambulatorial 
no  âmbito  do  hospital municipal,Valor:    R$  180.000,00  (cento  e  oitenta mil  reais),  Vigência:  02/01  a  31/12/2020.    Silvio Mário  Alves  Almeida  – 
Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), passará a ser lido Valor Global:  R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  480/2020,  IN  007/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
contratada:    Raiana Rocha Rios,    CPF:  052.938.155‐98,    objeto:  serviços    a  serem prestados  como nutricionista do hospital municipal,  Valor:    R$ 
18.948,00  (Dezoito mil, novecentos e quarenta e oito reais), Vigência: 02/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 18.948,00  (Dezoito mil, novecentos e quarenta e oito reais),  passará a ser lido Valor Global:  
R$ 18.948,00  (Dezoito mil, novecentos e quarenta e oito reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado:  
Extrato  do  Contrato  nº  481/2020,  IN  008/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Mariana Pereira Barreto, CPF: 055.849.405‐69, objeto: serviços a serem prestados no atendimento odontológico de pessoas carentes no 
PSF  Felizarda  da Rocha Machado,  Valor:    R$  42.000,00  (Quarenta  e  dois mil  reais),  Vigência:  02/01  a  31/12/2020.    Silvio Mário Alves Almeida  – 
Prefeito Municipal.  
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  42.000,00  (Quarenta  e  dois mil  reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global:    R$  42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado:  
Extrato  do  Contrato  nº  482/2020,  IN  009/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Rodrigo Machado Pires, CPF: 033.450.485‐66, objeto:  Serviços odontológicos a  serem prestados a UBS  Ilçonete Gonçalves, Valor: R$ 
42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), Vigência: 02/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  42.000,00  (Quarenta  e  dois mil  reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global:    R$  42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado:  
Extrato  do  Contrato  nº  483/2020,  IN  010/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Geane Oliveira Santana, CPF: 046.616.885‐38, objeto: Prestação de serviços técnicos como Educadora Física no NASF – Centro de Saúde, 
Valor:    R$  18.948,00  (Dezoito  mil,  novecentos  e  quarenta  e  oito  reais),  Vigência:  03/01  a  31/12/2020.    Silvio  Mário  Alves  Almeida  –  Prefeito 
Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 18.948,00 (Dezoito mil, novecentos e quarenta e oito reais), passará a ser lido Valor Global:  
R$ 18.948,00 (Dezoito mil, novecentos e quarenta e oito reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 
CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  485/2020,  IN  012/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Serviços Médicos Bruna Machado Ltda. CNPJ: 22.900.846/0001‐10, objeto: serviços médicos a serem prestados no PSF Sede II,  Valor:  R$ 
144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), Vigência: 02/01 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê Valor:  R$  144.000,00  (Cento  e  quarenta  e  quatro mil  reais),  passará  a  ser  lido Valor Global:    R$ 
144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  486/2020,  IN  013/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada:  Helen  Almeida  Mendes.  CPF:  059.682.525‐02,  objeto:  prestação  de  serviços  odontológicos  a  serem  prestados  no  âmbito  da  UBSF 
Felizarda da Rocha Machado,  Valor:  R$ 38.500,00 (Trinta e oito mil e quinhentos reais), Vigência: 05/02 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – 
Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 38.500,00 (Trinta e oito mil e quinhentos reais), passará a ser lido Valor Global:  R$ 38.500,00 
(Trinta e oito mil e quinhentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  487/2020,  IN  014/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada:  Isabel  Rodrigues  Carvalho  Demoner,  CPF:  141.999.137‐00,  objeto:    prestação  de  serv. médicos  com  carga  horária  de  40h,  a  serem 
prestados na UBSF Mãe Preta,   Valor:  R$ 132.000,00 (Centro e trinta e dois mil reais), Vigência: 05/02 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – 
Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 132.000,00 (Centro e trinta e dois mil reais), passará a ser lido Valor Global:  R$ 132.000,00 
(Centro e trinta e dois mil reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado:  
Extrato  do  Contrato  nº  488/2020,  IN  015/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Gomes Serviços Médicos Ltda Me, CNPJ: 10.698.537/0001‐20, objeto: prestação de serviços médicos com carga horária de 40h, a serem 
prestados na UBS José Simplicio,  Valor:  R$ 132.000,00 (Centro e trinta e dois mil reais), Vigência: 06/02 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – 
Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 132.000,00 (Centro e trinta e dois mil reais), passará a ser lido Valor Global:  R$ 132.000,00 
(Centro e trinta e dois mil reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado:  
Extrato  do  Contrato  nº  489/2020,  IN  016/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Tais Souza Lima, CPF: 043.256.945‐60, objeto: Prestação de serviços odontológicos a serem prestados no âmbito da UBSF Mãe Preta, 
Valor: R$ 38.500,00 (Trinta e oito mil e quinhentos reais), Vigência: 06/02 a 31/12/2020.  Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$ 38.500,00 (Trinta e oito mil e quinhentos reais), passará a ser lido Valor Global: R$ 38.500,00 
(Trinta e oito mil e quinhentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA 

Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640‐1010/1011 
CNPJ: 13.717.798/0001‐39 

 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930‐000/Presidente Dutra‐Ba. CNPJ: 13.717.798/0001‐39  

                 E‐mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640‐1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640‐1095. 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
Errata  dos  extratos  de  contratos  490,  775,  779,  1179  e  1275/2020,  publicados  no  Diário  Oficial  do  Município,  no  endereço  eletrônico, 
www.presidentedutra.ba.gov.br segunda‐feira, em 18 de maio de 2020 | Ano VI ‐ Edição nº 00507 | Caderno 1. 
 
Texto publicado:  
Extrato  do  Contrato  nº  490/2020,  IN  017/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Cássio de Oliveira Nunes, CPF: 963.815.315‐68, objeto: Prestação de serviços de enfermagem com carga horária 20h, a serem prestados no 
Centro de Especialidades, Valor: R$ 15.790,00 (Quinze mil, setecentos e noventa reais), Vigência: 01/03 a 31/12/2020.   Silvio Mário Alves Almeida – 
Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o  texto acima e onde se  lê Valor: R$ 15.790,00  (Quinze mil,  setecentos e noventa  reais), passará a ser  lido Valor Global:   R$ 
15.790,00 (Quinze mil, setecentos e noventa reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado. 
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  775/2020,  DL  027/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratado: Radio Cidade de Irecê FM Ltda, CNPJ: 15.183.338/0001‐01, objeto: Prestação de serviços na veiculação de matéria de interesse público, 
Valor: R$ 17.160,00 (Dezessete mil, cento e sessenta reais), Vigência: 02/03 a 31/12/2020. Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal. 
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$  17.160,00  (Dezessete mil,  cento  e  sessenta  reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global:  R$ 
17.160,00 (Dezessete mil, cento e sessenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado.  
 
Texto publicado: 
Extrato  do  Contrato  nº  779/2020,  DL  026/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Agencia de Publicidade Tribuna do Feijão e Marketing ltda, CNPJ: 00.754.727/0001‐64, objeto: Prestação de Serviços na veiculação de 
matéria de  interesse  público,  Valor:  R$  5.340,00  (Cinco  trezentos  e  quarenta  reais),  Vigência:  11/03  a  11/07/2020.  Silvio Mário Alves Almeida  – 
Prefeito Municipal. 
Errata: Altera‐se o  texto acima e onde se  lê Valor: R$ 5.340,00  (Cinco  trezentos e quarenta  reais), passará a ser  lido Valor global: R$ 5.340,00 
(Cinco trezentos e quarenta reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado.  
 
Texto publicado 
Extrato  do  Contrato  nº  1179/2020,  DL  033/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Josciária Mendes Brito Novaes, CPF 000.079.595‐08, objeto: Locação de um imóvel na sede do município, para funcionamento do Posto 
de  Identificação  Civil  do  Instituto  Pedro Mello,  Valor:  R$ 7.600,00 (Sete mil e   seiscentos reais),  Vigência:  12/05  a  31/12/2020.  Silvio Mário  Alves 
Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata:  Altera‐se  o  texto  acima  e  onde  se  lê  Valor:  R$ 7.600,00 (Sete mil e   seiscentos reais),  passará  a  ser  lido  Valor  Global: 
R$ 7.600,00 (Sete mil e  seiscentos reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado.  
 
Texto publicado 
Extrato  do  Contrato  nº  1275/2020,  DL  034/2020  –  Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente  Dutra  –  Bahia,  CNPJ:  13.717.798/0001‐39, 
Contratada: Plataforma e Eventos Ltda, CNPJ: 01.386.148/0001‐79, objeto: Locação de estrutura (toldo tenda aberta), para dar suporte às equipes de 
saúde  envolvidas  nos  trabalhos  de  contenção  do  Corona  Vírus  (COVID19),  Valor:  R$   6.300,00   (Seis   mil   e   trezentos   reais),  Vigência:  13/04  a 
13/05/2020. Silvio Mário Alves Almeida – Prefeito Municipal.  
Errata: Altera‐se o texto acima e onde se lê Valor: R$  6.300,00  (Seis  mil  e  trezentos  reais), passará a ser lido Valor Global: R$  6.300,00  (Seis  
mil  e  trezentos  reais), permanecendo inalterado o restante do enunciado.  
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Portaria

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Av. São Gabriel, 226  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.gov.br 

  

 

 
 

Avenida São Gabriel, 226 – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 
E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

     

PORTARIA Nº.  669, de 05 de Junho de 2020. 

   

Dispõe sobre a nomeação do servidor Adriano Moura 
Nunes para ocupar interinamente a Secretaria 
Municipal de Finanças, do Município de Presidente 
Dutra, e dá outras providencias.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - II da Lei Orgânica Municipal, e art. 81 
– VII da Lei Municipal nº 219/2005, 

  

RESOLVE: 

 Art. 1° Designar o senhor ADRIANO MOURA NUNES, para responder 
interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Presidente Dutra, Bahia. 

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2020. 

 

 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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Decreto
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Portaria

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Rua Valter Barreto  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

  

 

 
 

Rua Valter Barreto, s/n – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 
E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

     

PORTARIA Nº.  670, de 05 de Junho de 2020. 

   

Dispõe sobre o cancelamento da portaria 669 2020 ato 
184925 de 05 de junho de 2020 do Município de 
Presidente Dutra, e dá outras providencias.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - II da Lei Orgânica Municipal, e art. 81 
– VII da Lei Municipal nº 219/2005, 

  

RESOLVE: 

 Art. 1° Cancela a portaria 669 2020 que designar o senhor ADRIANO MOURA 
NUNES, para responder interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Finanças 
do Município de Presidente Dutra, Bahia. 

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2020. 

 

 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 010
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 2BB71A2FBCAF4DA2618D937E3FC08147

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br sexta-feira, 5 de junho de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00517 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br sexta-feira, 5 de junho de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00517 | Caderno 1

Portaria

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Rua Valter Barreto  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.ba.gov.br  

 

 

 

 
 

Rua Valter Barreto, s/n  – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 
E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

     

   

 

 

 

PORTARIA nº. 671 de 05 de junho de 2020. 

 

Dispõe sobre exoneração do Coordenador de 
Compras do Município de Presidente Dutra, e 
dá outras providências.    

                                                                                               

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.77 da Lei orgânica municipal, e 
art. 7º, § 2º, inciso VI da Lei Municipal nº 066/2016 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º. Exonerar o senhor ADRIANO MOURA NUNES, do Cargo de 
Coordenador de Compras do Município de Presidente Dutra.    

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2020 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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Portaria

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
Rua Valter Barreto  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 –     

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

  

 

 
 

Rua Valter Barreto, s/n – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 
E-mail: pmpdba@presidentedutra.ba.gov.br / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

     

PORTARIA Nº.  672, de 05 de Junho de 2020. 

   

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal 
de Finanças Interino, do Município de Presidente 
Dutra, e dá outras providencias.  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o art. 77 - II da Lei Orgânica Municipal, e art. 81 
– VII da Lei Municipal nº 219/2005, 

  

RESOLVE: 

 Art. 1° Designar o senhor ADRIANO MOURA NUNES, para responder 
interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Finanças do Município de 
Presidente Dutra, Bahia. 

Art. 2º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2020. 

 

 

 

SILVIO MARIO ALVES ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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Decreto

             ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

       
 
 

Decreto Municipal n° 023/2020, de 05 de junho de 2020. 
 

 
Abre crédito extraordinário para custeio das ações 
de enfrentamento de calamidade pública 
decorrente do coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que estabelecem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal, e os 
arts 41, inc. III e 44 da Lei nº 4.320/64, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar, no âmbito municipal, medidas 

urgentes para atenuar os efeitos pandemia do coronavírus na saúde pública; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre medidas de enfretamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID- 19); 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 265, de 08 de abril de 2020, que 
decretou Estado de Calamidade Pública no Município de Presidente Dutra em decorrência da 
pandemia do coronavírus;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto, no âmbito do Poder Executivo, ao Orçamento Anual vigente, aprovado 
pela Lei Municipal nº 112/19, Crédito Extraordinário no valor de R$ 30.912,00 (Trinta mil, 
novecentos e doze reais), destinado a custear despesas relacionadas ao enfrentamento do 
coronavírus, que passará a fazer parte do orçamento vigente. 

 
2 - PODER EXECUTIVO 
 
Unidade Orçamentária: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – SAÚDE 
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0006 – SAÚDE MUNICIPAL DE QUALIDADE 
Atividade: 2.111 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 30 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 3.627,00 
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             ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETAS 
Elemento: 39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 3.285,00 

 
 

2 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0012 – PROTEÇÃO SOCIAL À POPULAÇÃO 
Atividade: 2.114 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
Grupo de Despesa: 31 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETAS  
Elemento: 04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Fonte de Recursos: 29 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNAS 
Detalhamento da fonte Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 24.000,00 
 
 
Art. 2º. Os recursos para acorrer à abertura do crédito extraordinário indicado no art. 1º 
decorrerão de: 
 

a. Anulação de créditos consignados na Lei Orçamentária vigente no valor de R$ 
30.912,00, conforme indicados no mesmo Anexo Único deste decreto. 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, EM 05 DE JUNHO 
DE 2020. 
 
  
 
 
 

Silvio Mário Alves Almeida 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
Gabinete do Prefeito

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO
DECRETO N° 023/20, DE 05 DE JUNHO DE 2020.
ANEXO ÚNICO

SECRETARIA / ÓRGÃO / UNIDADE          Natureza   Despesa   (Art. 1º)   (Art. 2º)
Projeto / Atividade   Grupo/     Detalhamento  (CUSTOS) (RECURSOS)
        Código Denominação Modalidade Elemento   Fonte REFORÇO ANULAÇÃO
( F . SF.. P . P/A)   (Supl.) Recursos      (Em R$)      (Em R$)

.             2.06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 6.912,00R$           -R$                  

.             2.06.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 6.912,00R$           -R$                  

10.122.0006.2.111 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONA VÍRUS (COVID-19) 6.912,00R$           -R$                  
3390 6.912,00R$           -R$                  

30 9214.117 3.627,00R$           -R$                  
39 9214.117 3.285,00R$           -R$                  

.             2.11.00 SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 24.000,00R$         -R$                  

.             2.11.11 FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 24.000,00R$         -R$                  
08.122.0012.2.114 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONA VÍRUS (COVID-19) 24.000,00R$         -R$                  

3190 24.000,00R$         -R$                  
4 9229.117 24.000,00R$         -R$                  

.             2.06.00 SECRETARIA DE SAÚDE -R$                    6.912,00R$         

.             2.06.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -R$                    6.912,00R$         
10.122.0006.2.111 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONA VÍRUS (COVID-19) -R$                    6.912,00R$         

3390 -R$                    6.912,00R$         
36 9214.117 -R$                    6.912,00R$         

.             2.11.00 SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -R$                    24.000,00R$       

.             2.11.11 FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL -R$                    24.000,00R$       
08.122.0012.2.114 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONA VÍRUS (COVID-19) -R$                    24.000,00R$       

3390 -R$                    12.000,00R$       
36 9229.117 -R$                    6.000,00R$         
39 9229.117 -R$                    6.000,00R$         

4490 -R$                    12.000,00R$       
52 9229.117 -R$                    12.000,00R$       

          TOTAL GERAL 30.912,00R$         30.912,00R$       

Silvio Mário Alves Almeida
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito, em 05 de junho de 2020.
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             ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

       
 
 

Decreto Municipal n° 024/2020, de 05 de junho de 2020. 
 

 
Abre crédito extraordinário para custeio das ações 
de enfrentamento de calamidade pública 
decorrente do coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que estabelecem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal, e os 
arts 41, inc. III e 44 da Lei nº 4.320/64, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar, no âmbito municipal, medidas 

urgentes para atenuar os efeitos pandemia do coronavírus na saúde pública; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre medidas de enfretamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID- 19); 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 265, de 08 de abril de 2020, que 
decretou Estado de Calamidade Pública no Município de Presidente Dutra em decorrência da 
pandemia do coronavírus;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto, no âmbito do Poder Executivo, ao Orçamento Anual vigente, aprovado 
pela Lei Municipal nº 112/19, Crédito Extraordinário no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais), destinado a custear despesas relacionadas ao enfrentamento do coronavírus, que 
passará a fazer parte do orçamento vigente. 

 
2 - PODER EXECUTIVO 
 
Unidade Orçamentária: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – SAÚDE 
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0006 – SAÚDE MUNICIPAL DE QUALIDADE 
Atividade: 2.111 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 30 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 20.000,00 
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Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETAS 
Elemento: 39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 

Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 10.000,00 
 
 
Art. 2º. Os recursos para acorrer à abertura do crédito extraordinário indicado no art. 1º 
decorrerão de: 

 
a. Utilização do excesso de arrecadação decorrente de receita transferida do Fundo 

Nacional de Saúde - FNS para o Fundo Municipal de Saúde de Presidente Dutra, 
destinada a execução de ações de saúde para o enfrentamento do coronavírus 
(COVID-19), no valor de R$ 30.000,00; 

 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, EM 05 DE JUNHO 
DE 2020. 
 
  
 
 
 

Silvio Mário Alves Almeida 
Prefeito Municipal 
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